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310 Orgáo Gerencnador sera a Basé Admlnlstrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ITEM 

16 1° Grupamento de Engenharia (UASG 16017 

Hosplta\ de Guarnicdo de João Pessoa (UASG 160139) 

3.3 As Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderao ter como lo- 

cais de entrega o 152 Bl Mtz e 162 RC Mec, esta gestdo sera feita pelo Setor 

Requisitante junto ao Fornecedor, por ocasiao do envio da NE. 

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO S 
4.1 Nao será admitida a adesão a ata de reglstro de preços decorrente desta li- 

citação. 

5. DA VALIDADE DA AT 
5.1 A validade da Ata de Reglstro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

= 

6. REVISÃO | s 
6.1 A Admlnlstraçao realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos nao superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos precos registrados nesta Ata. 

6.2 Os pregos registrados poderao ser revistos em decorréncia de eventual re- 

dução dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo a Administracdo promover as negociagdes junto ao(s) 

fornecedor(es). 
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preco praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administragdo convocard o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redugao dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo 

mercado sera liberado do compromisso assumido, sem aplicacao de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificacao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

precos aos valores de mercado observara a classificagao original. 

6.5 Quando o preco de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o érgao gerenciador podera: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicagao ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicagao da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociagao. 

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2023.02.02 12:08:37 -03'00'



6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sancao administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcancando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tério e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razao de interesse publico; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicagao das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sancdes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregao para registro de pregos que, convocados, nao honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §12 do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competéncia do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego 

(art. 52, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipéteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratagées dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicacdo da penalidade (art. 

69, Paragrafo Unico, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O 6rgao participante deverd comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorréncias previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauracao de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

S a a OO s 
8.1 As condicbes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigacdes da Administracao e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

D Ol 

Assinado de forma digital por 
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“An 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata dêrêãí%'ij ' 

tro de precos, inclusive o acréscimo de que trata o $ 12 do art. 65 da' Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1¢ do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realizacdo da sessao publica do pregdo, contendo a relagao dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou servigos com precos iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, serd anexada a esta Ata de Registro de Precos, nos 

termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitaimente 
b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Verifique em ps:Jverificador.itibr 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

CAMYLLE ALVES L 
LUCENA:61696150361 Dados: 2023.02.02 11:24:55 -03/00 

CAMYLLE ALVES LUCENA - Sécia-Proprietdria 

CPF 616.961.503-61 

Representante Legal



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 07/2023 
PREGAO ELETRONICO N° 03/2023 

PROCESSO N2 64240.021734/2022-04 

A UNIAO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO 

DE JOAO PESSOA, sediada na Praca Olavo Bilac, s/ nº - Bairro 

Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitacdo na modalidade de pregao, na 

forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS n¢ 03/2023, publicada 

no Diario Oficial da União n2 24, do dia 02/02/2023, processo 

administrativo n® 64240.021734/2022-04, RESOLVE registrar os pregos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificagcao 

por ela alcancada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, no Decreto n.º 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposicoes a seguir: 

1JDOOBJETO DDD e 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS E AR 

CONDICIONADOS), especificados nos itens do Termo de Referéncia, anexo A, 

do edital de Pregdo nº 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS | a 

21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E P/ í | 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Admlnlstratnva da Guarnlçao de Joao Pes- 

soa. 

3.2 Sao órgãos e entidades publicas participantes do registro de preços: 

— ORGAOS PARTICIPANTES 
1° Grupamento Engenharia (UASG 16017 fl‘ 

Hospital de Guarnição de 0o Pessoa (UASG 160139 

3.3 As Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderdo ter como lo- 

cais de entrega o 15º Bl Mtz e 162 RC Mec, esta gestao será feita pelo Setor 

Requisitante junto ao Fornecedor, por ocasiao do envio da NE. 

WSWTW DERREONSIRAAS AA 
4 1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta li- 

citação. 

5. DA VALIDADE DAATA ES 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO — o : 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado penodlcamente em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta A088.812.394-93ta. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preco registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administracdo convocara o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que nao aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicacao de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

precos aos valores de mercado observaré a classificagao original. 

6.5 Quando o prego de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o érgdo gerenciador podera: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicacao da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociagao. 



jó 7 

L. 
6.6 Nao havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato —administrativo, alcançando o órgão gerenciador e  órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES —— s : 
7.1 O descumprimento da Ata de Reglstro e Preços ensejará apllcaçao das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

BESGOINIIGOES GERAS:: Castranivin ol TR 
8.1 As condicdes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 



8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 
tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais 6rgaos participantes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de fevereiro de 2023. 

00 inado digitalmente 
vl e o DA suva 

Verifique em htips://verificador.iti.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

KLEBER JOSÉ SANTOS DA SILVA - Proprietário 

CPF 088.812.394-93 

Representante Legal 

Assinado de forma digital por 

KLEBERJOSESANTOS — «LEBERJOSESANTOS DA 

DA SILVA:08881239493 SILVA:08881239493 " 
Dados: 2023.02.02 09:59:27 -03'00



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 | 

PROCESSO Nº 64240.021734/2022-04 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO 
DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro 

Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2023, publicada 

no Diário Oficial da União nº 24, do dia 02/02/2023, processo 

administrativo nº 64240.021734/2022-04, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS E AR 

CONDICIONADOS), especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, 

do edital de Pregão nº 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS | 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

INDUSTRIA DE MOVEIS E ESTRUTURAS METALICAS DELREY LTDA 
CNPJ 32.300.109/0001-30 

RUA CONSUL JOSEPH NOUJAIM HABIB NACAD, 1185, CATOLÉ, 58.410-260, 
CAMPINA GRANDE -PB 

| contatometalurgicadelrey@gmail.com 

Base Administrativa da Guarni¢do de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitagdes e Contratos



T " T " T T 
Item| Especificação Und | Qtd | Valor Uniti Valor Total 

| j 

ESTANTE METÁLICA: Material: aço, altura: | 
1,98m, largura: 0,92m, profundidade: 0,30m, | 

tipo prateleiras: reguláveis, quantidade 
19 prateleiras: 6 un, tratamento superficial: pintura Umdade 23 

leletrostatica, caracteristicas adicionais: com 
reforco e capacidade de 25 kg por bandeja. cor 
ja definir. | | | 

3. ORGAO(S) 
3.1 O Órgão Gerenciador sera a Base Administrativa da Guarnição de Joao Pes— 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

RS 277,78‘ R$ 6.388,94 

í l'í"É'M : 
19 º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

WHospltal de Guarmçao de Joao Pessoa (UASG 160139) 

3.3 As Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderão ter como lo- 

cais de entrega o 15º Bl Mtz e 16º RC Mec, esta gestão será feita pelo Setor Re- 

quisitante junto ao Fornecedor, por ocasião do envio da NE. 

4 1 Nao se”ra' adm]t\da a adesao a ata de registro de preçós décorrente desta li - 

citagao. 

5 1 A val]dade da Ata de Registro de Precos sera de 12 meses, a partur de sua 

assinatura, nao podendo ser prorrogada. 

6.1 A Admmlstraçao realizará pesqu15a de mercado periodicamente, em 1nter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos precos registrados nesta Ata. 

6.2 Os precos registrados poderao ser revistos em decorréncia de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo a Administracao promover as negociagoes junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administracdao convocara o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a reducao dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo 

mercado sera liberado do compromisso assumido, sem aplicacao de penalida- 

de. 

Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 
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6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduz1r seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato —administrativo, alcançando o órgão gerenciador e  órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
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7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das . 

ocorréncias previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauracdo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDICOES GERAIS | R 
8.1 As condicdes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administragao e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de precos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada copia aos demais orgaos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, 02 de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 
b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

verificador it br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnicao de Joao Pessoa 

E MOVEIS E ESTRUTURAS mm\s 

Qs 

ROGÉRIO DELREY DE MIRANDA GUEDES FILHO 

CPF 089.937.724-60 

Representante Legal 

Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO B 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
U R S da Paraiba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREGCOS N2 09/2023 
PREGAO ELETRONICO N° 03/2023 

PROCESSO N2 64240.021734/2022-04 

A UNIAO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO 
DE JOAO PESSOA, sediada na Praca Olavo Bilac, s/ nº - Bairro 

Varadouro - Joao Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitacao na modalidade de pregao, na 

forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS n¢ 03/2023, publicada 

no Didrio Oficial da União n2 24, do dia 02/02/2023, processo 

administrativo nº 64240.021734/2022-04, RESOLVE registrar os pregos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificagao 

por ela alcancada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO ; 3 - A 3 
1.1 A presente Ata tem por objeto o reglstro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS E AR 

CONDICIONADOS), especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, 

do edital de Pregdo nº 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preco registrado, as especificagdes do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condigdes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que 

seguem: 

‘ MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ 44.820.086/0001-74 

AV. MAR VERMELHO, 280, SALA 5S - BAIRRO INTERMARES, CABEDELO - PB, 
CEP 58.102-110 

| mavygcomercio@gmail.com 

Base Administrativa da Guarnigdo de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisigdes, Licitagdes e Contratos 
MARNALY 
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T - 

Item Especificação Und | Qtd ;Valor Unit, Valor Total 
| | 

— MESA PLASTICA: Material: plastico, formato 

quadrado, cor: branca, comprimento: 0,70m, 
2 largura: 0,70m, altura: 0,72m, empilhaveis. As | Umdade 

mesas deverão possuir certificação inmetro. 

3 1 0 Órgão Gerénmador serd a Base Admlnlstratlva da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de precos: 

91 ‘ R$ 66,98 | R$ 6.095,18 

1° Grupamento de Engenhar\a (UASG 160176) 

Hospital de Guarmçao de ]oao Pessoa (UASG 160139) 

3.3 As Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderão ter como lo- 

cais de entrega o 15º Bl Mtz e 16º RC Mec, esta gestão será feita pelo Setor Re- 

quisitante junto ao Fornecedor, por ocasião do envio da NE. 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta li- 

citação. 

5.1A valldade da Ata de Reglstro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 1 A Admlnlstraçao realizará pesqulsa de mercado penodlcamente em |nter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preco registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administracdo convocard o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que ndo aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo 

mercado serd liberado do compromisso assumido, sem aplicagao de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificagdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

pregos aos valores de mercado observara a classificagao original. 

Base Administrativa da Guarnigdo de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisigdes, Licitagdes e Contratos MARINALVA UMA 
FERNANDES 
ARAGAO69427410434 — D 



6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o 6órgão gerenciador e  órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES —— 
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aphcaçao das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1¢ do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) MARINALVA LIMA 
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8. CONDIÇÕES GERAIS sh : - : 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão publica do pregão, contendo a relação dos |i- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou servigos com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais 6rgaos participantes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 
“b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Verifiaue em httos://verificador.iti.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnicao de João Pessoa 

MARINALVA LIMA Assinado de forma digital por 
MARINALVA LIMA FERNANDES 

FERNANDES ARAGA0:69427410434 

ARAGAQ:69427410434 Dados: 20230203 154505 -0300° 

MARINALVA LIMA FERNANDES ARAGAO 

CPF 694.274.104-34 
Representante Legal 

Base Administrativa da Guarnigdo de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 

Seção de Aquisigdes, Licitações e Contratos



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO B 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 

UJ R S da Paraiba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N2 10/2023 
PREGAO ELETRONICO N° 03/2023 

PROCESSO Nº 64240.021734/2022-04 

A UNIAO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO 

DE JOAO PESSOA, sediada na Praca Olavo Bilac, s/ nº - Bairro 

Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial n? 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitacao na modalidade de pregao, na 

forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS nº 03/2023, publicada 

no Didrio Oficial da Unido nº 24, do dia 02/02/2023, processo 

administrativo nº 64240.021734/2022-04, RESOLVE registrar os precos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificacao 

por ela alcangada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, no Decreto n.º 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.DO OBJETO — s 
1.1 A presente Ata tem por objeto o reglstro de preços para a eventual de Aqul- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS E AR 

CONDICIONADOS), especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, 

do edital de Pregão nº 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS =~ u 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantldade 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 
T 

LS REFRIGERACAO LTDA 
CNPJ 31.669.124/0001-98 

RUA ORLANDO RIBEIRO SCHMIDT, N2 100, LOTE 08, SANTA CATARINA, CEP | 

| 99512-345, LAGES/SC 
licitagao.Isrefrigeracao@gmail.com 

Í S — 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



| Iltem Especificagao Und |Qtd| Valor Unit ValorTotaI 

' VENTILADOR TIPO PAREDE: Potência motor: 
170 w , tensão  alimentação: 110/220v, 

características adicionais: 03 velocidades, grade 
de proteção removível, material: aço, diâmetro: 

| | 

| R$ 189,63 R$ 16.877,07‘ 
23 Unidade| 89 

‘ 60 cm, cor: preta. com manual de instrucao e| | | 

\garantia minima de 01 (um) ano. | | 

} VENTILADOR TIPO COLUNA/PEDESTAL: 

Poténcia motor: 200w, tensdo alimentação: 
110/220v, caracteristicas adicionais: osc‘\Iante, Unidade| 19 
regulagem de altura e velocidade, material: aco e 

Iplastico, diametro: 60 cm, cor: preta. com manual | 

de instrução e garantia minima de 01 (um) ano. J_ | | | | 

aio Orgao Gerencnador será a Base Admmlstratwa da Guarnlçao de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades publicas participantes do registro de precos: 

R$ 153,40 |R$ 2.914,60 

23 12 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

| Hospital de Guarnlçao de João Pessoa (UASG 160139) 

24 FE Gruéamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hosputa\ de Guarmçao de João Pessoa (UASG 160139) ‘ 

3.3 As Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderão ter como lo- 

cais de entrega o 152 Bl Mtz e 162 RC Mec, esta gestdo sera feita pelo Setor Re- 

quisitante junto ao Fornecedor, por ocasido do envio da NE. 

4 1 Não será admltnda a adesdo a ata de reglstro de preços decorrente desta Il— 

citação. 

e 
51A val|dade da Ata de Reglstro de Preços será de 12 meses, a partir dé sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

R 
6 1A Admmlstraçao reallzara pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos precos registrados nesta Ata. 

6.2 Os precos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual re- 

dução dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administragdo promover as negociagdes junto ao(s) 

fornecedor(es). 

Base Administrativa da Guarnigdo de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP) 
Segdo de Aquisições, Licitagdes e Contratos



6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir- 

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato —administrativo, alcançando o 6rgao gerenciador e  órgão(s) 

participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do 

Decreto nº 10.024/19. 
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7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 52, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GER Í d 
8.1 As condições gerals do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão publica do pregdo, contendo a relagdo dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou servigos com precos iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cépia aos demais 6rgaos participantes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de fevereiro de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO B 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
() R S da Paraiba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 11/2023 
PREGAO ELETRONICO N° 03/2023 

PROCESSO Nº 64240.021734/2022-04 

A UNIAO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO 
DE JOAO PESSOA, sediada na Praca Olavo Bilac, s/ nº - Bairro 

Varadouro - Jodo Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitacao na modalidade de pregao, na 

forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS nº 03/2023, publicada 

no Diario Oficial da Unido n2 24, do dia 02/02/2023, processo 

administrativo nº 64240.021734/2022-04, RESOLVE registrar os precos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificacao 

por ela alcancada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, no Decreto n.2 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposicées a seguir: 

1. DO OBJETO — e A 
1.1 A presente Ata tem por ob;eto o registro de preços para a eventual de Aqul- 

sição de AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS E AR 

CONDICIONADOS), especificados nos itens do Termo de Referéncia, anexo A, 

do edital de Pregao nº 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS =Ú 
2.1 O preco registrado, as especificagbes do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condicdes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que 

seguem: gt o o S 

| NOBREGA COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ 12.995.457/0001-49 - 

RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA Nº 281 LOJA A, JOÃO PESSOA - PB CEP: 
58.030-224 

| nobrega.licitacao@gmail.com | | | 
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